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PREGÃO
ELETRÔNICO
90093/2024

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493)

OBJETO
[registro de preços] Aquisição de equipamentos e materiais esportivos para o
desenvolvimento das atividades esportivas, paradesportivas, físicas e
recreativas da Secretaria de Esporte e Lazer - SEMEL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 714.971,56 (setecentos e quatorze mil, novecentos e setenta e um
reias e cinquenta e seis centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 08/11/2024 às 09h (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
www.gov.br/compras

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[menor preço] por [item]
MODO DE DISPUTA:
[aberto]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

PREGOEIRA
GIANE CHRISTINE RAUPP BOEIRA
DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 18.370/2024

http://www.gov.br/compras
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90093/2024

(Processo Administrativo n°136079/2024)

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo
Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da
Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e
Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de equipamentos e materiais esportivos para o
desenvolvimento das atividades esportivas, paradesportivas, físicas e recreativas da Secretaria de
Esporte e Lazer - SEMEL. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
contidas no EDITAL.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.5. Neste Pregão a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado:

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em
sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas;

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 7.13, será a
empresa desclassificada na cota de maior valor unitário.

3.7. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 será concedido
tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

3.8. Não poderão disputar esta licitação:

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.8.8. agente público do órgão licitante;

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura
da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de
referência.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do
Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências
voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

P á g i n a 10 | 28
Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 1% (um porcento).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.
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6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a
realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao
acompanhamento desta.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx);

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
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7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante.

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem
motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares
poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos;
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7.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade
de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a
empresa.

7.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos
sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as
consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de
Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021.

8.4.1.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no
prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período
mediante solicitação justificada.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou [por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas horas),
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do
certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de
Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser
solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada.

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade
determinada como o período disponível para consulta.

8.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão
considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data
de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 18.027/2024.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei
nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://cascavel.atende.net.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net
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12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal:

12.2.1. advertência;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios:

 E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

https://cascavel.atende.net
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net.

14.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o QR CODE
contido na capa do edital.

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos, os quais deverão
ser acessados através dos links e/ou QRCODES disponibilizados no Indice:

14.12.1. ANEXO I – Relação de Itens;

14.12.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;

14.12.3. ANEXO III - Termo de Referência;

14.12.3.1. Apêndice do Anexo III – Documento Complementar ao Termo de Referência;

14.12.3.2. Apêndice do Anexo III – Mapa Comparativo de Preços;

14.12.3.3. Apêndice do Anexo III – Portaria de Fiscalização

14.12.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços

14.12.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato

Cascavel, 23 de outubro de 2024

VANILSE DA SILVA POHL
Secretária Municipal de Planejamento e Gestão

JULIO CEZAR RAIZEL DA CRUZ
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

https://cascavel.atende.net
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INDICE DOS ANEXOS

 Os arquivos digitais constantes da mídia (folha 102) estão disponibilizados na aba
“Anexos”.

ANEXO

PAGINAÇÃO
NO

PROCESSO
LICITATÓRIO

DISPONIBILIZADO ATRAVÉS DO LINK

ANEXO I – Relação de Itens Documento disponibilizado

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar; 12 A 38 https://c.atende.net/p66f5b4ba88e21

ANEXO III – Termo de Referencia 41 A 62 https://c.atende.net/p66f5b4dd77641

Apêndice do Anexo III – Documento
Complementar ao Termo de Referência;

63 A 65 https://c.atende.net/p66f5b50be89e9

Apêndice do Anexo III – Exigência de
Marca;

66 A 82 https://c.atende.net/p66fc3ff514c31

Apêndice do Anexo III – Mapa
Comparativo dos Preços Pesquisados;

85 A 101 https://c.atende.net/p66f5b53de20df

Apêndice do Anexo III – Portarias de
Fiscalização

130 https://c.atende.net/p66f5b55d102a6

ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de
Preços

Documento disponibilizado

ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato Documento disponibilizado

https://c.atende.net/p66f5b4ba88e21
https://c.atende.net/p66f5b4dd77641
https://c.atende.net/p66f5b50be89e9
https://c.atende.net/p66fc3ff514c31
https://c.atende.net/p66f5b53de20df
https://c.atende.net/p66f5b55d102a6
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS

ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/EPP

IT QTD UNID DESCRIÇÃO PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

1 40 UND BOLA DE BASQUETEBOL FEMININA - BOLA
PROFISSIONAL 6.8 CROSSOVER. UTILIZADA NAS
COMPETIÇÕES OFICIAIS DA CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DE BASQUETEBOL EM CADEIRA DE
RODAS. MODELO CONFORME IMAGEM EM ANEXO.
ATENDENDO A MARCA DE ACORDO COM A
DECLARAÇÃO DA CONFEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO
DE REFERÊNCIA.

345,20 13.808,00

2 40 UND BOLA DE BASQUETEBOL MASCULINA - BOLA
PROFISSIONAL 7.8 CROSSOVER. UTILIZADA NAS
COMPETIÇÕES OFICIAIS DA CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DE BASQUETEBOL EM CADEIRA DE
RODAS. MODELO CONFORME IMAGEM EM ANEXO.
ATENDENDO A MARCA DE ACORDO COM A
DECLARAÇÃO DA CONFEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO
DE REFERÊNCIA

402,45 16.098,00

3 10 UND BOLAS DE BOCHAS - JOGO DE BOCHAS ITALIA
(MUNDIAL). CADA JOGO CONTÉM 06 BOLAS
IDÊNTICAS. CADA BOLA DEVERÁ CONTER O PESO DE
920G A 950G E DIÂMETRO DE 107MM. BOLAS
UTILIZADAS NAS COMPETIÇÕES OFICIAIS DA
FEDERAÇÃO DE BOCHA DO PARANÁ. MODELO
CONFORME IMAGEM EM ANEXO. ATENDENDO A
MARCA DE ACORDO COM A DECLARAÇÃO DA
FEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA

1.529,96 15.299,60

4 30 UND BOLA DE BOLÃO - BOLA PROSSIFIONAL EM MATERIAL
SINTÉTICO. TAMANHO: 230MM DE DIÂMETRO. PESO:
DE 08KG A 11KG. CONTENDO 02 OU 03 FUROS. CORES
VARIADAS (PESO, QUANTIDADES DE FUROS E CORES
SERÃO REPASSADAS NO PEDIDO). BOLA UTILIZADA
NAS COMPETIÇÕES OFICIAIS DA FEDERAÇÃO
PARANAENSE DE BOLÃO. MODELO CONFORME
IMAGEM EM ANEXO. ATENDENDO A MARCA DE
ACORDO COM A DECLARAÇÃO DA FEDERAÇÃO
ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA

494,95 14.848,50

5 110 UND BOLA DE FUTEBOL - BOLA DE FUTEBOL VELOCITY
SAMBA CPO PRO 2024. BOLA CONFECCIONADA EM PU
DE ALTA DURABILIDADE. POSSUI MIOLO
SUBSTITUÍVEL E LUBRIFICADO. BOLA UTILIZADA NAS
COMPETIÇÕES OFICIAIS DA FEDERAÇÃO PARANAENSE

259,56 28.551,60
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DE FUTEBOL (FPF). MARCA TOPPER

6 30 UND BOLA DE FUTEBOL AMERICANO - BOLA PROFISSIONAL
NFL THE DUKE PRO OFICIAL. BOLA UTILIZADA NAS
COMPETIÇÕES OFICIAIS DA FEDERAÇÃO PARANAENSE
DE FUTEBOL AMERICANO (FPFA). MODELO CONFORME
IMAGEM EM ANEXO. ATENDENDO A MARCA DE
ACORDO COM A DECLARAÇÃO DA FEDERAÇÃO
ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA.

202,80 6.084,00

7 70 UND BOLA DE FUTEBOL SETE - BOLA PROFISSIONAL PU
TERMOFUSION. BOLA CONFECCIONADA EM PU COM 10
GOMOS. POSSUI MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.
CIRCUNFERÊNCIA DE 68 - 69CM E PESO DE 420 - 450G.
BOLA UTILIZADA NAS COMPETIÇÕES OFICIAIS DA
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL 7 DO PARANÁ (FF7PR).
MODELO CONFORME IMAGEM EM ANEXO.
ATENDENDO A MARCA DE ACORDO COM A
DECLARAÇÃO DA FEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO DE
REFERÊNCIA

190,00 13.300,00

8 150 UND BOLA DE FUTSAL - BOLA PROFISSIONAL DE FUTSAL
MAX 1000. BOLA UTILIZADA NAS COMPETIÇÕES
OFICIAIS DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL
DE SALÃO (FPFS). MODELO CONFORME IMAGEM EM
ANEXO. ATENDENDO A MARCA DE ACORDO COM A
DECLARAÇÃO DA FEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO DE
REFERÊNCIA

259,00 38.850,00

9 10 UND BOLA DE GOALBALL - BOLA OFICIAL ALEMÃ COM
GUIZOS. DIÂMETRO APROXIMADO: 24-25CM.
CONFECCIONADA EM BORRACHA MOLDADA COM
77CM DE CIRCUNFERÊNCIA E PESO 1,25KG. BOLA
UTILIZADA NAS COMPETIÇÕES OFICIAIS DA
FEDERAÇÃO PARANAENSE DE DESPORTOS PARA
DEFICIENTES VISUAIS (FPDV). MARCA KSG

1.400,00 14.000,00

10 55 UND BOLA DE HANDEBOL FEMININA - BOLA PROFISSIONAL
SPECTRUM SYNERGY PLUS. CATEGORIA: PLUS. LINHA:
SPECTRUM SYNERGY PLUS. TECNOLOGIA: SYNERGY.
MATERIAL: PU. TAMANHO 2. BOLA UTILIZADA NAS
COMPETIÇÕES OFICIAIS DA CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB). MODELO
CONFORME IMAGEM EM ANEXO. ATENDENDO A
MARCA DE ACORDO COM A DECLARAÇÃO DA
CONFEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA

286,50 15.757,50

11 55 UND BOLA DE HANDEBOL MASCULINA - BOLA
PROFISSIONAL SPECTRUM SYNERGY PLUS.
CATEGORIA: PLUS. LINHA: SPECTRUM SYNERGY PLUS.
TECNOLOGIA: SYNERGY. MATERIAL: PU. TAMANHO 3.
BOLA UTILIZADA NAS COMPETIÇÕES OFICIAIS DA
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB).
MODELO CONFORME IMAGEM EM ANEXO.
ATENDENDO A MARCA DE ACORDO COM A
DECLARAÇÃO DA CONFEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO

287,50 15.812,50
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DE REFERÊNCIA

12 20 UND BOLA DE HANDEBOL DE PRAIA FEMININA - BOLA
BEACH HANDEBOL GOMA SINTÉTICA, 3 CAMADAS.
CAPACETES TRIANGULARES PARA UMA MELHOR
ADERÊNCIA NA AREIA. TAMANHO Nº 1. BOLA
UTILIZADA NAS COMPETIÇÕES OFICIAIS DA
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL
(CBHB).MODELO CONFORME IMAGEM EM ANEXO.
ATENDENDO A MARCA DE ACORDO COM A
DECLARAÇÃO DA CONFEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO
DE REFERÊNCIA

186,20 3.724,00

13 20 UND BOLA DE HANDEBOL DE PRAIA MASCULINA - BOLA
BEACH HANDEBOL GOMA SINTÉTICA, 3 CAMADAS.
CAPACETES TRIANGULARES PARA UMA MELHOR
ADERÊNCIA NA AREIA. TAMANHO Nº 2. BOLA
UTILIZADA NAS COMPETIÇÕES OFICIAIS DA
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB).
MODELO CONFORME IMAGEM EM ANEXO.
ATENDENDO A MARCA DE ACORDO COM A
DECLARAÇÃO DA CONFEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO
DE REFERÊNCIA

191,33 3.826,60

14 25 UND BOLA PROFISSIONAL BARBARIAN BRASIL. TAMANHO
T5. BOLA UTILIZADA NAS COMPETIÇÕES OFICIAIS DA
FEDERAÇÃO PARANAENSE DE RUGBY (FPRU).
MODELO CONFORME IMAGEM EM ANEXO.
ATENDENDO A MARCA DE ACORDO COM A
DECLARAÇÃO DA FEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO DE
REFERÊNCIA.

190,00 4.750,00

15 150 UND BOLA DE TÊNIS DE MESA - BOLA PROFISSIONAL DHS
40+ ABS 3 ESTRELAS. COR: BRANCA. 40MM. CADA
UNIDADE É COMPOSTA POR UMA CAIXA CONTENDO 10
BOLAS. BOLA UTILIZADA NAS COMPETIÇÕES OFICIAIS
DA FEDERAÇÃO DE TÊNIS DE MESA DO PARANÁ
(FTMP). MODELO CONFORME IMAGEM EM ANEXO.
ATENDENDO A MARCA DE ACORDO COM A
DECLARAÇÃO DA FEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO DE
REFERÊNCIA.

79,90 11.985,00

16 95 UND BOLA DE VOLEIBOL - BOLA PROFISSIONAL 8.0 PRO.
MATERIAL PRINCIPAL: MICROFIBRA. MATERIAL
CÂMARA: BORRACHA BUTÍLICA. MIOLO: REMOVÍVEL
E LUBRIFICADO. CONSTRUÇÃO: TERMOTEC. 18
GOMOS. BOLA UTILIZADA NAS COMPETIÇÕES
OFICIAIS DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL
(FPV).MODELO CONFORME IMAGEM EM ANEXO.
ATENDENDO A MARCA DE ACORDO COM A
DECLARAÇÃO DA FEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO DE
REFERÊNCIA.

417,00 39.615,00

17 30 UND BOLA DE VÔLEI DE PRAIA - BOLA PROFISSIONAL PRO
X. REVESTIMENTO: 100% MICROFIBRA. CÂMARA
INTERNA: 100% BORRACHA BUTÍLICA. MIOLO:
REMOVÍVEL. 12 GOMOS. BOLA UTILIZADA NAS

308,37 9.251,10
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COMPETIÇÕES OFICIAIS DA FEDERAÇÃO PARANAENSE
DE VOLEIBOL (FPV). MODELO CONFORME IMAGEM EM
ANEXO. ATENDENDO A MARCA DE ACORDO COM A
DECLARAÇÃO DA FEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO DE
REFERÊNCIA

18 35 PAR REDE PARA GOL DE FUTSAL - REDE PARA GOL DE
FUTSAL OFICIAL EM SEDA (POLIPROPILENO), COM
TRATAMENTO ANTI-UV. FIO 6MM. COR BRANCA.
MALHA 10CM X 10CM. TAMANHO: 3M DE LARGURA X
2M DE ALTURA X 0,5M DE PROFUNDIDADE NA PARTE
SUPERIOR X 1,2M DE PROFUNDIDADE NA PARTE
INFERIOR.

556,17 19.465,95

19 5 PAR REDE PARA GOL DE FUTEBOL (EUROPEU) - REDE PARA
GOL DE FUTEBOL OFICIAL ESTILO 'EUROPEU' EM SEDA
(POLIPROPILENO), COM TRATAMENTO ANTI-UV. FIO
4MM. COR BRANCA. FORMATO 'COLMÉIA'. TAMANHO:
7,5M DE LARGURA X 2,5M DE ALTURA X 2M DE
PROFUNDIDADE NA PARTE SUPERIOR X 2M DE
PROFUNDIDADE NA PARTE INFERIOR.

959,80 4.799,00

20 20 PAR REDE PARA GOL DE FUTEBOL (STANDART) - REDE
PARA GOL DE FUTEBOL OFICIAL ESTILO 'STANDART'
EM SEDA (POLIPROPILENO), COM TRATAMENTO ANTI-
UV. FIO 4MM. COR BRANCA. MALHA 10CM X 10CM.
TAMANHO: 7,5M DE LARGURA X 2,5M DE ALTURA X
0,5M DE PROFUNDIDADE NA PARTE SUPERIOR X 2M DE
PROFUNDIDADE NA PARTE INFERIOR.

959,80 19.196,00

21 10 PAR REDE PARA GOL DE HANDEBOL - REDE PARA GOL DE
HANDEBOL OFICIAL EM SEDA (POLIPROPILENO), COM
'FUNDO FALSO' (CORTINA) COM TRATAMENTO ANTI-
UV. FIO 6MM. COR BRANCA. MALHA 08CM X 08CM.
TAMANHO: 3M DE LARGURA X 2M DE ALTURA X 1M
DE PROFUNDIDADE NA PARTE SUPERIOR X 1M DE
PROFUNDIDADE NA PARTE INFERIOR. 'FUNDO FALSO'
(CORTINA) MEDINDO: 3M DE LARGURA X 1,5M DE
ALTURA.

549,99 5.499,90

22 12 UND REDE DE VOLEIBOL INDOOR PERSONALIZADA - REDE
DE VOLEIBOL INDOOR OFICIAL FIO SEDA
(POLIPROPILENO) 2MM COR PRETA. MEDINDO 9,60M
DE COMPRIMENTO POR 01M DE ALTURA. MALHA
10X10CM, ENTRALHADA NA ENTRADA E SAÍDA. FAIXA
SUPERIOR EM LONA DE TOLDO COM 07CM E FAIXA
INFERIOR EM LONA DE TODO COM 05CM, EM AMBAS
AS FAIXAS NAS PONTAS DEVE CONTER 15CM DE
BEDIN COM 02 ILHOSES. FAIXA SUPERIOR DEVE
CONTER A LOGOMARCA DO MUNICÍPIO/SECRETARIA
DE CASCAVEL (10CM DE COMPRIMETO X 05CM DE
ALTURA CADA LOGO, DISTANTES 10 CM UMA DA
OUTRA). FAIXAS NA COR BRANCA E LOGOMARCAS
COLORIDAS. CORDA SUPERIOR DE POLIPROPILENO
06MM MEDINDO 12M DE COMPRIMENTO E CORDA
INFERIOR DE POLIPROPILENO 04MM MEDINDO 13M DE

757,90 9.094,80
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COMPRIMENTO.

23 10 UND REDE DE VÔLEI DE PRAIA PERSONALIZADA - REDE DE
VÔLEI DE PRAIA OFICIAL FIO SEDA (POLIPROPILENO)
2MM COR AMARELA. MEDINDO 8,60M DE
COMPRIMENTO POR 01M DE ALTURA. MALHA
10X10CM, TODA ENTRALHADA. FAIXA SUPERIOR EM
LONA DE TOLDO COM 07CM E FAIXA INFERIOR EM
LONA DE TOLDO COM 05CM. FAIXA SUPERIOR DEVE
CONTER A LOGOMARCA DA MUNICÍPIO/SECRETARIA
DE CASCAVEL (10CM DE COMPRIMETO X 05CM DE
ALTURA CADA LOGO, DISTANTES 10CM UMA DA
OUTRA). FAIXAS NA COR AZUL ROYAL E
LOGOMARCAS BRANCAS. 02 CORDA SUPERIOR E 02
CORDAS INFERIORES DE POLIPROPILENO 10MM
MEDINDO 05M CADA UMA.

529,78 5.297,80

24 20 PAR REDE PARA CESTA DE BASQUETEBOL - REDE DE
BASQUETEBOL OFICIAL EM SEDA (POLIPROPILENO),
COM TRATAMENTO ANTI-UV. FIO 6 MM. COR BRANCA.
DIÂMETRO DE 46 CM (COMPATÍVEL COM OS
PRINCIPAIS AROS).

135,80 2.716,00

25 10 KIT FITA DEMARCATÓRIA PARA VÔLEI DE PRAIA
PERSONALIZADA - FAIXA CONFECCIONADA EM
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA. CADA KIT DEVERÁ
CONTER: 02 FAIXAS DE 16M DE COMPRIMENTO X 08CM
DE LARGURA; 02 FAIXAS DE 08M DE COMPRIMENTO X
08CM DE LARGURA. NAS PONTAS DE CADA FAIXA
DEVE CONTER 01 ILHÓS PARA FIXAÇÃO.
ACOMPANHAR 04 EXTENSORES DE 50CM PARA
SEGURAR A DEMARCAÇÃO ATRAVÉS DOS ILHOSES. AS
FAIXAS DEVERÃO CONTER A LOGOMARCA DO
MUNICÍPIO/SECRETARIA DE CASCAVEL (10CM DE
COMPRIMETO X 05CM DE ALTURA CADA LOGO,
DISTANTES 20 CM UMA DA OUTRA). FAIXAS TODAS DA
MESMA COR (VERDE OU AZUL) COM AS LOGOMARCAS
EM BRANCO.

149,06 1.490,60

26 4 KIT FITA DEMARCATORIA PARA HANDEBOL DE PRAIA
PERSONALIZADA - FAIXA CONFECCIONADA EM
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA. CADA KIT DEVERÁ
CONTER: 02 FAIXAS DE 27M DE COMPRIMENTO X 08CM
DA LARGURA; 02 FAIXAS DE 12,20M DE COMPRIMENTO
X 08CM DE LARGURA; 04 FAIXAR DE 4,60M X 08CM DE
LARGURA. NAS PONTAS DE CADA FAIXA DEVE
CONTER 01 ILHÓS PARA FIXAÇÃO. ACOMPANHAR 08
EXTENSORES DE 50CM PARA SEGURAR A
DEMARCAÇÃO ATRAVÉS DOS ILHÓSES. AS FAIXAS
DEVERÃO CONTER A LOGOMARCA DO
MUNICÍPIO/SECRETARIA DE CASCAVEL (10CM DE
COMPRIMETO X 05CM DE ALTURA CADA LOGO,
DISTANTES 20 CM UMA DA OUTRA). FAIXAS TODAS DA
MESMA COR (VERDE OU AZUL) COM AS LOGOMARCAS
EM BRANCO.

289,68 1.158,72
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27 4 UND BALIM, BOLIM OFICIAL PARA JOGO DE BOCHA EM AÇO
INOX 3,5 CM DE DIAMETRO

99,90 399,60

28 15 UND BOLA DE VÔLEI MODELO SOFT. MATERIAL EXTERNO
EM POLIURETANO(PU), DESENVOLVIDA COM
LAMINADO SINTÉTICO EM MICRO POWER. COM PESO
ENTRE 260-280 GRAMAS, A CIRCUNFERÊNCIA ENTRE
65-67 CM, COM 18 GOMOS, COSTURADA A MÁQUINA,
CÂMARA AIRBILITY, FORO MULTIAXIAL, CAMADA
INTERNA EVACEL E MIOLO REMOVÍVEL.

120,18 1.802,70

29 20 UND BOLA DE VÔLEI - DESCRIÇÕES MÍNIMAS: MATERIAL
POLIURETANO(PU), POSSUI 18 GOMOS SEM COSTURAS.
CAMADA DE DUPLA COLAGEM NA PARTE INTERNA,
CAMADA DE AMORTECIMENTO INTERNO EM
COMPOSTO MICROCELULAR; PESO APROXIMADO: 260 -
280 G COM CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 65 - 67
CM, CAMARA 6D; MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO
COM SISTEMA CÁPSULA SIS.

108,85 2.177,00

30 15 UND BOLA DE FUTSAL - DESCRIÇÕES MÍNIMAS:
REVESTIMENTO EXTERNO POLIURETANO(PU),
CAMARA 6D CONTA COM 6 GOMOS, SISTEMA DE
FORRO TERMOFIXO, SEM COSTURAS, CAMADA DE
AMORTECIMENTO INTERNO EM COMPOSTO
MICROCELULAR, CAMADA DE DUPLA COLAGEM NA
PARTE INTERNA, MIOLO REMOVÍVEL CÁPSULA SIS,
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 61-63 CM, PESO ENTRE 410-
430 GRAMAS.

127,85 1.917,75

31 20 UND BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO - DESCRIÇÕES
MÍNIMAS: DESENVOLVIDA COM LAMINADO EM MICRO
POWER. PESO ENTRE 340-360 GRAMAS, ENTRE 64-66 CM
DE CIRCUNFERÊNCIA, COM 32 GOMOS, COSTURADA A
MÁQUINA, CÂMARA AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL,
CAMADA DE AMORTECIMENTO INTERNO EM
COMPOSTO MICROCELULAR E MIOLO REMOVÍVEL.

128,50 2.570,00

32 15 UND BOMBA PARA INFLAR BOLA COM TECNOLOGIA
DOUBLE ACTION(DUPLA AÇÃO). ACOMPANHA DUAS
AGULHAS E MANGUEIRA(EXTENSOR) FLEXÍVEL E
REMOVÍVEL. COMPOSIÇÃO PREDOMINANTE 50% DE
POLICARBONATO. TAMANHO APROXIMADO: 41 CM.

58,99 884,85

33 2 UND CARRINHO DE BOLAS PERSONALIZADO - CARRINHO
PARA CARREGAMENTO E TRANSPORTE DE BOLAS.
DIMENSÕES: QUADRADO DE 60CM X 60CM COM 90CM
DE ALTURA, COM BASE DE 20CM DAS RODINHAS. 04
RODINHAS DE POLIPROPILENO. 04 HASTES DE FERRO
DE 90CM. 04 HASTES DE FERRO DE 60CM. 01 BOLSA DE
NYLON COBRINDO O CARRINHO PARA O DEPÓSITO
DAS BOLAS. 01 HASTE PARA ABRIR E FECHAR O
CARRINHO (CARRINHO DOBRÁVEL).
PERSONALIZAÇÃO: CONTENDO 04 LOGOMARCAS DO
MUNICÍPIO/SECRETARIA DE CASCAVEL EM CADA
LADO DO CARRINHO (TAMANHO DE CADA LOGO COM
NO MÍNIMO 30CM X 30CM). COR (VERDE OU AZUL)

725,22 1.450,44
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COM AS LOGOMARCAS EM BRANCO OU COLORIDO.

34 15 UND ARCO PROFISSIONAL PARA GINÁSTICA RÍTIMICA. COM
RAIO DE 65CM, TUBO EM POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE (PEAD), COM JUNÇÃO DOS TUBOS
ATRAVÉS DE SOLDA TERMICA, VULCANIZADA.
DIÂMETRO E PESO APROXIMADOS: 18MM A 19MM/280G
A 300G. CORES VARIADAS.

72,88 1.093,20

35 20 UND ARCO(BAMBOLÊ). COM 65CM DE RAIO, FABRICADO EM
PLÁSTICO. CORES DIVERSAS.

10,00 200,00

36 100 UND CONE CHAPÉU CHINES - CONES CHÁPEU CHINES,
TAMANHO: 5 CM DE ALTURA, 20 CM DE LARGURA,
MATERIAL: PVC FLEXÍVEL.CORES DIVERSIFICADAS.

7,00 700,00

37 165 UND CONE DEMARCATÓRIO PARA TREINAMENTOS
FUNCIONAIS E DE AGILIDADE- COM FUROS NA BASE
PARA FIXAÇÃO NO SOLO, MATERIAL PVC FLEXIVEL.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 24CM DE ALTURA, 14 X 14
CM NA BASE EM FORMATO CÔNICO. CORES A DEFINIR

13,90 2.293,50

38 4 UND TABULEIRO OFICIAL MADEIRA 50X50CM CASAS DE 5
CM + PEÇAS DE MADEIRA REI 10 CM. DESCRIÇÃO:
MADEIRA ARTESANAL EM MADEIRA DE LEI MACIÇA
COM PARTE QUADRICULADA MARCHETADAS COM
LÂMINAS DE MARFIM E IMBUIA DE 1,5MM DE
ESPESSURA. TABULEIRO COM CASAS DE 5X5CM CADA,
MAIS MOLDURA MEDINDO 5CM DE LARGURA EM
TODA A SUA EXTREMIDADE. ESTE TABULEIRO MEDE
50X50CM DE ÁREA TOTAL. ACABAMENTO COM
VERNIZ "PU" DE ALTO BRILHO QUE DÁ ALTA
RESISTÊNCIA CONTRA RISCOS NA HORA DE
MOVIMENTAR AS PEÇAS PEÇAS DE MADEIRA - 32
PEÇAS DE MADEIRA COM REI DE 10 CM; - PEÇAS
CHUMBADAS; - FELTRO EMBAIXO PARA NÃO RISCAR
O TABULEIRO; PEÃO - ALTURA: 5,5 CM - DIÂMETRO DA
BASE: 28MM; TORRE - ALTURA: 6 CM - DIÂMETRO DA
BASE: 30MM; CAVALO - ALTURA: 7 CM - DIÂMETRO DA
BASE: 30MM; BISPO - ALTURA: 8 CM - DIÂMETRO DA
BASE: 30MM; RAINHA - ALTURA: 8,5 CM - DIÂMETRO
DA BASE: 35MM; REI - ALTURA: 10CM - DIÂMETRO DA
BASE: 35MM.

549,75 2.199,00

39 30 UND BOLAS DE FUTEBOL INFANTIL CIRCUNFERENCIA 43A
47 CM, APROXIMADAMENTE 160 GRAMAS, MATERIAL
SINTÉTICO, PRESSÃO 2 A 4 LIBRAS.

83,88 2.516,40

40 30 UND BOLA VOLEI INFANTIL EVA 43 A 50 CM. 73,99 2.219,70

41 30 UND BOLA DE FUTSAL - PESO: 400-440G- CIRCUNFERÊNCIA:
62-64CM- GOMOS: 8- LAMINADO: PU- CONSTRUÇÃO:
TERMOTEC- CÂMARA: 6D- SISTEMA DE FORRO:
TERMOFIXO-CAMADA INTERNA: NEOGEL PROCESSO
EXTRA: DUPLA COLAGEM - MIOLO: CÁPSULA SIS.

188,00 5.640,00
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42 30 UND BOLAS DE FUTEBOL SINTÉTICO - CARACTERÍSTICAS
CIRCUNFERÊNCIA: 68-70 CM- PESO: 410 A 450 G-
CÂMARA: BUTIL (AIRVILITY)- SISTEMA:
TERMOFUSÃO- QUANTIDADE GOMOS: 14- MATERIAL:
PU 100% ( POLIURETANO)- MIOLO: REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO (SLIP)

185,43 5.562,90

43 24 UND ESCADA DE AGILIDADE PARA TREINO FUNCIONAL,
TAMANHO 4,5 METROS DE COMPRIMENTO, FITAS DE
NYLON E HASTES DE PVC COM 10 DEGRAUS.

102,45 2.458,80

44 110 UND COLCHONETE PARA GINÁSTICA REVESTIDO EM NAPA,
ESPUMA 100% POLIURETANO, DENSIDADE 23.
MEDIDAS APROXIMADAS 45 X 90 CM, EXPESSURA
MÍNIMA DE 3CM.

70,21 7.723,10

45 3 KIT KIT MINI VOLEI PORTÁTIL MATERIAL, POLIETILENO
ROTOMOLDADO, COMPOSTA DE REDE DE VÔLEI E
BOLA DE VINIL; HASTE VERTICAL COM 6 POSIÇÕES DE
REGULAGEM DE ALTURA; PEÇA DE REGULAGEM DE
ALTURA E FIXAÇÃO DA REDE; REGULAGEM FEITA
ATRAVÉS DE UM PINO PLÁSTICO COM ROSCA NAS 2
EXTREMIDADES E 2 PORCAS PLÁSTICAS;REDE COM
4,5M DE EXTENSÃO; PEÇAS GROSSAS, OCAS E DE
GRANDE RESISTÊNCIA; TOTALMENTE DESMONTÁVEL;
COMPOSIÇAO: POLIETILENO PIGMENTADO
(COLORIDO), COM ADITIVO UV, MATERIAL
ALTAMENTE RESISTENTE. ACOMPANHA A BOLA. ALT
MIN.1,04M / ALT.MAX.2,17M IDADE SUGERIDA: A
PARTIR DE 3 ANOS DIMENSÕES (L X A X P): 217X400X1
CMPESO: 20000G

1.937,00 5.811,00

46 3 KIT MINI GOL DE FUTEBOL INFANTIL: COM BOLA E PAR DE
GOLZINHOS, COLORIDO. TRAVESSÕES COM SALIÊNCIA
PARA A FIXAÇÃO DA REDE SENDO DESMONTÁVEIS.
CONTENDO: PAR DE REDES DE GOL EM POLIETILENO
PIGMENTADO (COLORIDO), COM ADITIVO UV;
MATERIAL ALTAMENTE RESISTENTE; E TRAVESSÕES
COM PONTOS PARA A FIXAÇÃO DA REDE. DIMENSÕES
APROXIMADAS DO PRODUTO: 70CM × 114CM × 87 CM.

319,62 958,86

47 7 UND PETECA DE BADMINTON DE NYLON TUBO COM 6
UNIDADES COR: AMARELA PESO APROXIMADO: 6G
CADA DIMENSÕES APROXIMADAS: 6,5CM X 8,5CM
TUBO COM 6 UNIDADES"

139,98 979,86

48 5 UND PETECAS DE BADMINTON, CONFECCIONADAS EM
PENA DE GANSO COM PONTEIRA DE ESPUMA. TUBO
CONTENDO 12 UNIDADES.

359,04 1.795,20

49 10 UND RAQUETE DE BADMINTON NA COR PRATA, PARA
INICIANTE.. COMPOSIÇÃO: ALUMINIO E GRAFITE; COM
ENCORDOAMENTO. TENSÃO ENTRE 16 À 20LBS;

149,95 1.499,50

50 2 KIT REDE + POSTE BADMINTON. ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: DIMENSÕES OFICIAIS 6,10M. COMPOSIÇÃO
TECIDO PRINCIPAL: 100% - POLIÉSTER. ESTRUTURA:

655,00 1.310,00
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100% - POLIPROPILENO (PP). MEDIDAS DA REDE: (A X L)
155 CM +/- 1 CM X E 610 CM +/- 2 CM. MEDIDA DA
ESTRUTURA COMPLETA (PÉS INCLUÍDOS): 6,70 M NO
TOTAL.

51 10 UND FITA DE DEMARCAÇÃO DE SOLO. TAMANHO: 48MM X
30M. MATERIAL DE FABRICAÇÃO: COMPOSTA DE PVC
E ADESIVO ACRÍLICO DE ALTA RESISTÊNCIA. COR:
AMARELO OU BRANCA

51,66 516,60

52 30 UND CÂMARA PARA PNEUS 26X1, COM VALVULA. 69,99 2.099,70

53 1 UND QUADRO TÁTICO MAGNÉTICO DE HANDEBOL
FABRICADO EM MDF COM ACABAMENTO REFORÇADO
EM ALUMÍNIO, COM TRIPÉ RETRÁTIL E COM SISTEMA
DE ENGATE RÁPIDO. ACOMPANHAM O PRODUTO UMA
CANETA COM SISTEMA DE LIMPEZA A SECO E
TAMBÉM IMÃS QUE SIMULAM JOGADORES E BOLA.

1.210,50 1.210,50

54 1 UND QUADRO TÁTICO MAGNÉTICO DE BASQUETEBOL
FABRICADO EM MDF COM ACABAMENTO EM
ALUMÍNIO, COM TRIPÉ RETRÁTIL E SISTEMA DE
ENGATE RÁPIDO. ACOMPANHAM O PRODUTO UMA
CANETA COM SISTEMA DE LIMPEZA A SECO E
TAMBÉM IMÃS QUE SIMULAM JOGADORES E BOLA.

1.210,50 1.210,50

55 1 UND BOMBA DE ENCHER PNEU ELÉTRICA RECARREGÁVEL,
PORTÁTIL, COM MEDIDOR DE PRESSÃO E TELA DE
LED.

208,90 208,90

56 10 PAR NADADEIRA NATAÇÃO TIPO PÉ DE PATO. MATERIAL:
100% SILICONE. PALA CURTA. CALÇADEIRA COM
ALÇA. SOLA ANTIDERRAPANTE. TAMANHOS A
DEFINIR.

266,00 2.660,00

57 4 UND EXTENSOR NATAÇÃO NADO RESISTIDO 7 METROS.
PRODUTO É COMPOSTO DA SEGUINTE FORMA: CINTO
COM FECHO DE NYLON, O LADO QUE FICA EM
CONTATO COM O CORPO É FORRADO COM NEOPRENE;
O EXTENSOR (BORRACHA/ELÁSTICO) COM EXPESSURA
DE 1,5 CM E COMPRIMENTO 7 METROS; ALÇA PRESA
EM UMA DAS PONTAS DO EXTENSOR PARA PODER
FIXAR O EXTENSOR.

289,90 1.159,60

58 10 UND APITO COM CORDÃO E EMBOCADURA ANATÔMICA.
MATERIAL: PLÁSTICO; BOLINHA INTERNA DE
CORTIÇA. COR: PRETO.

39,69 396,90

59 12 PAR CANELEIRA(PAR) PARA FUTSAL ADULTO. PARTE DE
TRÁS EM EVA. POSSUI MICRO PERFURAÇÕES PARA
AUMENTAR A VENTILAÇÃO.

59,95 719,40

60 8 UND BASTÃO PARA REVEZAMENTO DE ATLETISMO.
COMPOSIÇÃO: PVC. TAMANHO APROXIMADO: 30CM.

33,49 267,92

61 12 UND CRONOMETRO DIGITAL COM CORDÃO. FORMATO 12
OU 24 HORAS, COM ALARME. PRECISÃO DE
CONTAGEM 1/100 MILISSEGUNDOS. COM CONTAGEM

126,93 1.523,16
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PROGRESSIVA E REGRESSIVA. ACOMPANHA PILHA.

62 20 PAR SAPATILHA PARA CORRIDA (MEIO FUNDO)
ATLETISMO. ESPECIFICAÇÕES: CADA PAR COMPOSTO
POR 2 JOGOS DE PREGOS E 1 CHAVE PARA SAPATILHA.
MATERIAL: TECIDO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA;
ENTRESSOLA EM E.V.A.; SOLADO EM BORRACHA COM
PRATO DE 7 PREGOS; PREGOS EM FIBRA PLÁSTICA
DURÁVEL TIPO AGULHO DE 7 MM; PEQUENO SALTO
NO CALCANHAR.

299,90 5.998,00

63 4 KIT REDE DE TÊNIS DE MESA E SUPORTE TIPO ROSCA.
ESPECIFICAÇÕES: REDE EM ALGODÃO; SUPORTE EM
FERRO TIPO ROSCA PINTURA EPOXI PRETO; SISTEMA
FIXAÇÃO NA MESA COM PROTEÇÃO ANTI RISCO.
BARBANTE E COM SISTEMA DE AJUSTE DE ALTURA;
FAIXA BRANCA SUPERIOR. TAMANHO OFICIAL (15CM
(ALTURA) X 1,78M (COMPRIMENTO) PODENDO SER
ESTICADA ATÉ ATINGIR 1.80M (COMPRIMENTO).

424,75 1.699,00

64 2 UND MESA DE TÊNIS DE MESA OFICIAL. ESPECIFICAÇÕES:
COM TAMPO EM MDF 25MM , ACABAMENTO EM LACA
AZUL FOSCA NÃO REFLEXÍVEL, E LINHAS
DEMARCATÓRIAS BRANCAS, FITA DE BORDA EM
TODA SUA VOLTA NA COR PRETA, ESTRUTURA DOS
PÉS ARTICULADOS EM FERRO TUBULAR NAS MEDIDAS
50X30 E 20X20, PÉS COM PROTEÇÃO, 8 RODÍZIO SENDO
4 COM TRAVAS E 4 SEM TRAVAS NOS PÉS CENTRAIS E
PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA (EPÓXI), OS TAMPOS
INDEPENDENTES. MEDIDAS OFICIAIS QUE ATENDEM
OS PADRÕES DA ITTF (INTERNATIONAL TABLE TENNIS
FEDERATION) E OFICIALIZADA PELA FPTM
(FEDERAÇÃO PAULISTA DE TÊNIS DE MESA).
DIMENSÕES DA MESA: 2,74 X 1,52 X 0,76M PESO: 102,8
KG BRUTO.

2.900,00 5.800,00

65 9 UND BARRA PARA MUSCULAÇÃO FORMATO W. BARRA
FABRICADO EM FORMATO W EM AÇO MACIÇO
CROMADA(ACOMPANHA PRESILHAS). TAMANHO: 120
CM DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO E PESO
APROXIMADO 28CM/5KG A 7KG. PESO MÍNIMO
SUPORTADO 250KG.

303,09 2.727,81

66 20 UND CABO DE AÇO GALVANIZADO COM REVESTIMENTO
PARA APARELHO DE ACADEMIA(ROLO COM 10
METROS). CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CABO DE AÇO
GALVANIZADO FLEXÍVEL PRETO COM REVESTIMENTO
EM PVC. DIÂMETRO INTERNO: 1/8", DIÂMETRO
EXTERNO 4,8 MM E CONSTRUÇÃO 6,19 VIAS ALMA
FIBRA. CARGA DE RUPTURA 606KGF.

139,90 2.798,00

67 100 PAR HALTER DE HIDROGINÁSTICA 2 A 3 KG, PRODUZIDO
EM 100% EVA COM A BARRA EM PLÁSTICO. HASTE
CENTRAL QUE FACILITA A PEGADA E SUAS
EXTREMIDADES EM FORMA TRIANGULAR. CORES
DIVERSAS. MEDIDAS APROXIMADAS: 30 X 10 X 11CM.

90,73 9.073,00
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68 100 PAR HALTER CIRCULAR, FABRICADO EM BORRACHA EVA E
COM HASTE EMBORRACHADA PARA FACILITAR A SUA
PEGADA, EXTREMIDADES EM FORMA CIRCULAR.
CORES DIVERSAS. MEDIDAS APROXIMADAS: 26 X 26 X
3CM.

90,61 9.061,00

69 150 UND BOIA TIPO ESPAGUETE/MACARRÃO FLUTUADOR PARA
PISCINA, COMPRIMENTO: ACIMA DE 1,50M DIÂMETRO:
5,5CM ATÉ 6,5CM , LARGURA: 6,5CM.

18,53 2.779,50

70 90 UND BOLA DE BORRACHA PARA ATIVIDADES EM
AQUÁTICAS,CONFECCIONADA EM BORRACHA.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 15 X 15 X 15 CM.

26,00 2.340,00

71 10 KIT KIT COM 5 FAIXAS TREINO MINI BAND ELÁSTICA: 5
NIVÉIS DE RESISTÊNCIAS - ULTRA LEVE, LEVE, MÉDIO,
FORTE, ULTRA FORTE.

53,22 532,20

72 50 UND COLCHONETE PARA USO EM ACADEMIA DE ALTA
DENSIDADE. ESPUMA DE POLIURETANO COM
DENSIDADE D33 OU SUPERIOR E
REVESTIMENTO(CAPA) IMPERMEÁVEL. DIMENSÕES
MÍNIMAS: 3 CM DE ESPESSURA, 90 CM DE
COMPRIMENTO X 50 CM DE LARGURA.

135,00 6.750,00

73 1 UND APARELHO DE FLEXÃO NÓRDICA. PESO SUPORTADO
DE ATÉ 200KG, ESTOFADO DO BANCO NÓRDICO FEITO
COM ESPUMA DE 7CM D33 E ENCAMPADO COM
MATERIAL ALTAMENTE RESISTENTE. COM ROLETES
PARA REGULAGEM DE ALTURA E DISTÂNCIA.
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ.

4.960,33 4.960,33

74 1 UND APARELHO DE ELEVAÇÃO PÉLVICA PARA ACADEMIA
LINHA PROFISSIONAL. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PINTURA ELETROSTÁTICA ESTOFAMENTO INJETADOS
COM REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO NAVAL,
ANTIFÚNGICOS E ANTIMOFO; BASES ELEVADAS E
EMBORRACHADAS; TUBO 3' E 4' QUE VARIAM ENTRE
2MM E 5MM; EMPUNHADURAS EM BORRACHA
VULCANIZADAS E PONTEIRAS METÁLICAS; POSSUI
REGULAREM. PESO SUPORTADO: 200KG DIMENSÕES
APROXIMADAS DO PRODUTO: LARGURA 1,10M X 1,90M
X 1,10M(L X C X A)

5.780,00 5.780,00

75 1 UND APARELHO CROSSOVER AJUSTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: ESTRUTURA EM AÇO CARBONO. PINTURA
PRETO FOSCO MICROTESTURIZADO À PÓ
ELETROSTÁTICA. O EQUIPAMENTO POSSUI: -
MULTIPEGADAS; - POLIAS MULTIDIRECIONAIS -
AJUSTES DE ALTURA POR COLUNA; - GUIAS DE PESO
EM INOX; - DUAS BATERIAS DE PESO REVESTIDO COM
70KG; - PINOS DE TRAVAS DAS CARGAS DE PESO COM
IMÃ; - FINO ACABAMENTO; - PEGADORES COM
MANOPLAS ANATOMICAS; - GUIA DE EXERCÍCIOS.
MEDIDAS APROXIMADAS DO EQUIPAMENTO: ALTURA
2,32M X LARGURA 4,50M X PROFUNDIDADE: 1,09M

11.152,22 11.152,22
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76 3 UND ESTEIRA ERGOMÉTRICA ELÉTRICA PROFISSIONAL.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DISPLY 7" TFT ANDROID,
MEMÓRIA INTERNA 8G COM DISPONIBILIDA DE WI-FI E
ACESSO A REDES SOCIAIS E APLICATIVOS DE
STREAMING DE VIDEOS. POSSUI DISPLAY LED COM OS
SEGUINTES RECURSOS: VELOCIDADE, INCLINAÇÃO,
TEMPO, DISTÂNCIA, CALORIAS, PULSO, MÚSICA
BLUETOOTH, CARREGAMENTO USB, P1-P12 SISTEMA
DE ÓLEO DE LUBRIFICAÇÃO AUTOMÁTICA, AJUSTE DE
TRÊS NÍVEIS, ALMOFADA DE ABSORÇÃO CHOCANTE,
DOBRAMENTO AUTOMÁTICO COM HIPERTROFIA.
FAIXA DE INCLINAÇÃO 0-15%, CORRIMÃO: SENSOR DE
FREQUÊNCIA CARDÍACA PORTÁTIL, VELOCIDADE +- E
TECLAS DE ATALHO, SUPERFÍCIE DE CORRIDA: 52 X
1350 CENTÍMETROS, TAMANHO MONTADA: 1780 X 880
X 1310MM, CORREIA DE CORRIDA: URETANO DE 2
CAMADAS DE ALTA DENSIDADE, 1,6 MM DE
ESPESSURA DECK DE CORRIDA COM ALMOFADA DE
BORRACHA DE 06 UNIDADES. CAPACIDADE DE PESO
SUPORTADO: 150 KILOS, MOTOR DC 2,5 CAVALOS,
VELOCIDADE 1,0-18,8 KM/H, O EQUIPAMENTO
ACOMPANHA OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: CHAVE DE
EMERGÊNCIA, LINHA DE CONEXÃO DE MP3, ÓLEO DE
DUAS GARRAFAS.

9.750,00 29.250,00

77 4 UND BALANÇA DE CONTROLE CORPORAL COM
BIOIMPEDÂNCIA. BALANÇA DE CONTROLE CORPORAL
DE CORPO INTEIRO COM A TECNOLOGIA DE
BIOIMPEDÂNCIA QUE PERMITE O CÁLCULO DE
PARÂMETROS DE COMPOSIÇÃO CORPORAL SENDO: -
PESO - MEDIÇÃO TETRAPOLAR (MÃOS E PÉS); -
METABOLISMO BASAL; - ÍNDICE DE MASSA
CORPORAL; - GORDURA CORPORAL; - GORDURA
VISCERAL; - MÚSCULOS ESQUELÉTICOS; - IDADE
CORPORAL; ALÉM DE ARMAZENAR ATÉ QUATRO
PERFIL PESSOAL E CONVIDADO E APRESENTA
MEMÓRIA COM RESULTADOS ANTERIORES. PESO
MÍNIMO SUPORTADO 150KG.

999,00 3.996,00

78 2 UND TRENA ANTROPOMÉTRICA, INDICAÇÃO DA FAIXA DE
RISCO PARA OS HOMENS E MULHERES, FITA MÉTRICA
PRODUZIDA EM FIBRA DE VIDRO MALEÁVEL E
INELÁSTICA (NÃO ESTICA), COM 1,5 METRO DE
COMPRIMENTO PARA MEDIÇÕES DAS
CIRCUNFERÊNCIAS DO CORPO, COM MEDIDAS
RÁPIDAS E PRECISAS, CORPO PRODUZIDO EM
PLÁSTICO ABS COMPOSTO POR UM DISCO DE IMC,
TENDO COMO PRINCÍPIO UM CÍRCULO INDEPENDENTE
E GIRATÓRIO, ONDE ATRAVÉS DAS VARIÁVEIS PESO E
ALTURA, DETERMINA-SE O ÍNDICE DE MASSA
CORPORAL, POSSUI RETRAÇÃO AUTOMÁTICA E
TRAVA, MEDIÇÃO DE CIRCUNFERÊNCIAS, CÁLCULO
DO IMC E INDICAÇÃO DO RISCO, A TAMANHO DA
TRENA: 07 CM DE DIÂMETRO X 2,5CM DE ALTURA
(APROX.), TAMANHO DA FITA: 150CM DE

53,30 106,60
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COMPRIMENTO E PESO: 60G.

79 3 UND BALANÇA ANTROPOMÉTRICA CAPACIDADE 150KG À
300KG, FABRICADA EM AÇO CARBONO COM
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE; PINTURA EPÓXI
ELETROSTÁTICA DE ALTO BRILHO E COLUNA EM AÇO;
CÉLULA DE CARGA CENTRAL TOTALMENTE
ELETRÔNICA; REVESTIMENTO DA PLATAFORMA EM
BORRACHA ANTIDERRAPANTE; RÉGUA
ANTROPOMÉTRICA COM ESCALA DE 1.00 A 2.10
METROS, DIVISÃO DE 0.5CM E FUNÇÃO DE ZERO
AUTOMÁTICA; PÉS COM REGULAGEM DE NÍVEL E
ALTURA. DISPONÍVEL NAS CORES BRANCA OU CINZA;
PLATAFORMAS MEDIDA PADRÃO 300X400MM OU
MEDIDAS ESPECIAIS DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO CLIENTE; INDICADOR DE PESAGEM
EM ABS OU AÇO INOXIDÁVEL (OPCIONAL); TECLADO
EM MEMBRANA COM PROTEÇÃO CONTRA UMIDADE;
INDICADOR DIGITAL DE LEDS OU CRISTAL LÍQUIDO
DE 6 DÍGITOS; SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
SOBRECARGA NA PLATAFORMA.

1.980,00 5.940,00

80 2 UND ANILHA EMBORRACHADA 20KG. MATERIAL FERRO
FUNDIDO COM REVESTIMENTO EM PVC NA COR
PRETA. DIÂMETRO DO FURO CENTRAL DA ANILHA: 30
A 34. COMPATÍVEIS COM BARRAS E APARELHOS
PADRÕES.

453,10 906,20

81 4 UND ANILHA EMBORRACHADA 15 KG - MATERIAL FERRO
FUNDIDO COM REVESTIMENTO EM PVC NA COR
PRETA. DIÂMETRO DO FURO CENTRAL DA ANILHA: 30
A 34. COMPATÍVEIS COM BARRAS E APARELHOS
PADRÕES.

353,76 1.415,04

82 8 UND ANILHA EMBORRACHADA 10KG - MATERIAL FERRO
FUNDIDO COMREVESTIMENTO EM PVC NA COR PRETA.
DIÂMETRO DO FURO CENTRAL DA ANILHA: 30 A 34.
COMPATÍVEIS COM BARRAS E APARELHOS PADRÕES.

209,75 1.678,00

83 10 UND ANILHA EMBORRACHADA 5KG - MATERIAL FERRO
FUNDIDO COM REVESTIMENTO EM PVC NA COR
PRETA. DIÂMETRO DO FURO CENTRAL DA ANILHA: 30
A 34. COMPATÍVEIS COM BARRAS E APARELHOS
PADRÕES.

108,95 1.089,50

84 4 UND BARRA RETA 1,80M PARA USO EM ACADEMIA.
ESPECIFICAÇÕES: BARRA MACIÇA EM AÇO CARBONO
COM ACABAMENTO CROMADO, RECARTILHADA. COM
ROSCA E DUAS PORCAS ESTRELADAS. DIMENSÕES:
1,80M, DIÂMETRO: 28,57MM). SUPORTA ATÉ 250KG DE
CARGA. PESO APROXIMADA DA BARRA: 9KG

476,00 1.904,00

85 2 UND BARRA HEXAGONAL CROMADA PARA
AGACHAMENTO, LEVANTAMENTO TERRA, EM AÇO
CARBONO 1020, COMPRIMENTO 120CM, LARGURA
58,5CM, SUPORTA ATE 200KG, PONTEIRAS E PEGADAS
CROMADAS, MEDIDAS EXTERNA 1,20X70CM -

586,62 1.173,24
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MONTADA.

86 20 UND BOLA DE FUTSAL - MAX500, PESO : 400-440G,
CIRCUNFERÊNCIA 62-64 CM, 32 GOMOS, LAMINADO PU,
CONSTRUÇÃO DUOTEC HÍBRIDA (MÃO), CÂMARA
AIRBILITY, SISTEMA DE FORRO TRIAXIAL, MIOLO
REMOVÍVEL

239,45 4.789,00

87 60 UND BOLA DE FUTSAL PRO200, PESO : 350-
380G ,CIRCUNFERÊNCIA 55-59CM, LAMINADO PU,
AIRBAL, AIRVITILY

90,00 5.400,00

88 10 UND BOLA FUTSAL. ESPECIFICAÇÕES: PESO : 350-380G,
CIRCUNFERÊNCIA : 55-58CM, 6 GOMOS, LAMINADO PU,
ULTRA FUSION, CÂMARA 7D, SISTEMA DE FORRO,
TERMOFIXO, CAMADA INTERNA EVACEL, MIOLO
CÁPSULA SIS, PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM.
MARCA: PENALTY, MODELO RX 200 XXIII E OU
SIMILAR E OU EQUIVALENTE E OU DE MELHOR
QUALIDADE.

131,00 1.310,00

89 5 UND BOLA VOLEI . ESPECIFICAÇÕES: PESO: 260-280G,
CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM, GOMOS: 12, LAMINADO:
PU SUPER SOFT, CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION,
CÂMARA: 7D, SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO,
CAMADA INTERNA: EVACEL, PROCESSO EXTRA:
DUPLA COLAGEM/ST RESISTENCE, MIOLO: CÁPSULA
SIS . MARCA: PENALTY, MODELO STADIUM XXIII E OU
SIMILAR E OU EQUIVALENTE E OU DE MELHOR
QUALIDADE.

76,65 383,25

90 2 UND BOLSA MÉDICA DE FISIOTERAPIA. ESPECIFICAÇÕES:
BOLSA IMPERMEÁVEL, COM ZIPER, MATERIAL NYLON
NA COR PRETA, DIMENSÕES 15 × 49 × 34 CM, PESO 1.251
KG. CONTPEM DIVISÕES INTERNAS PARA O
ARMAZENAMENTO ADEQUADO DOS MATERIAIS.

319,90 639,80

91 2 KIT CAIXA DE SALTO, BOX JUMP PARA CROSSFIT KIT
CONTENDO 3 CAIXAS - TAMANHO: 24" X 16" X 12"
(MEDIDAS OFICIAIS CROSSFIT) 60CM X 40CM X 30CM.

685,80 1.371,60

92 5 UND CONE AMARELO E PRETO. CONE PARA TREINAMENTO
ESPORTIVO, FABRICADO EM POLIETILENO. FAIXA NÃO
REFLETIVA COM BASE HEXAGONAL. MEDIDAS
APROXIMADAS: ALTURA 50CM, BASE: 28CM LADO A
LADO E 32 CM DIAGONAL PONTA A PONTA.

33,48 167,40

93 1 UND DISCOS FUTEBOL ESSENCIAL. DISCOS EM FORMATO
TRIANGULAR. KIT CONTENDO 40 UNIDADES COM 4
CORES DIFERENTES. SUA ESTRUTURA EM
POLIETILENO E A BASE EM FERRO.

280,00 280,00

94 2 UND EXPOSITOR DE PESOS E BARRAS P4 BARRAS 200KG
ANILHAS HALTERES - SUPORTA 4 BARRAS DE 40CM À
2,20M, SUPORTA: 5 HALTERES, CARGA DE 200KG DE
ANILHAS (01KG A 10KG), PINTURA ELETROSTÁTICA ,
COMPACTO. COR: PRETO, EM AÇO, CAPACIDADE PARA

463,67 927,34
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BARRAS: 40CM À 2,20M

95 1 PAR HALTERES 3KG CADA. ESPECÍFICAÇÕES: SEXTAVADOS
EMBORRACHADO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 28 X 12
X 6 CM CADA

120,00 120,00

96 2 UND KETTLEBELL EMBORRACHADO 12KG. MATERIAL:
FERRO FUNDIDO COM REVESTIMENTO EM PVC
IMPERMEÁVEL.

249,00 498,00

97 1 KIT WALL BALL(KIT) DE 4, 6, 8 E 10KG TREINO FUNCIONAL
- PU SINTETICO, NYLON OU BORRACHA NATURAL. NA
COR PRETO)

903,00 903,00

98 60 UND MINI BAND INTENSIDADE MÉDIA NA COR LARANJA, 25
A 27CM DE DIAMETRO 100% LATEX

26,99 1.619,40

99 2 UND PUNCHING BALL. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PUNCHING BALL NA COR PRETO, REVESTIMENTO
EXTERNO CAPOTA MARÍTIMA, ENCHIMENTO
RETALHOS DE PANO.

219,50 439,00

100 20 UND ROLO PARA MASSAGEM E LIBERAÇÃO MIOFASCIAL.
ESPECIFICAÇÕES: NA COR PRETA. MATERIAL PVC E
EVA. COM MEDIDAS APROXIMADAS : 33 CM DE
COMPRIMENTO X 14 CM DE DIÂMETRO.

135,10 2.702,00

101 3 UND SACO PARA TRANSPORTE DE ATÉ 8 BOLAS DE
FUTEBOL. NA PRETO, COM SISTEMA DE
ABERTURA/FECHO RESISTENTE AO PESO DE 8 BOLAS
T5. DIMENSÕES APROXIMADAS: 142 CM X 65 CM.

120,00 360,00

102 20 UND STEP DE EVA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 60 X 28 X
10CM . PARA A ENTREGA AS CORES DEVERÃO SER
VARIADAS.

119,90 2.398,00

103 4 UND BOLSA PARA TRANSPORTE DE UNIFORME ESPORTIVO.
COMPOSIÇÃO: 100% POLIESTER. POSSUI ALÇA NA
PARTE SUPERIOR PARA CARREGAMENTO E ZIPER
PARA ABERTURA NA PARTE SUPERIOR DO PRODUTO.
TAMANHO APROXIMADO: 64 CM DE ALTURA X 40 CM
DE COMPRIMENTO, COM CAPACIDADE DE
TRANSPORTAR 2 JOGOS DE UNIFORME
COMPLETOS(FUTEBOL FUTSAL).

98,99 395,96

104 2 UND PRANCHETA MAGNÉTICA FUTSAL. FABRICADA EM
METAL COM ACABAMENTO EM PLÁSTICO. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 36CM DE ALTURA X 24 CM DE
LARGURA. ACOMPANHA A PRANCHETA 11 IMÂS, 01
CANETA.

124,45 248,90

105 6 KIT PORTA GARRAFAS CONTENDO 6 SQUEEZES. BICO
AUTOMÁTICO COM CAPCIDADE DE 1LITRO. MATERIAL
DE FABRICAÇÃO: POLIPROPILENO. MEDIDAS
APROXIMADAS: 30CM X 20CM X 19CM .

149,00 894,00

106 1 PAR CANELEIRA 2KG. CANELEIRA PARA ATIVIDADE
FÍSICA, COM PESO DE 2KG(CADA PEÇA). COMPOSIÇÃO

82,50 82,50
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DO MATERIAL: CAPOTA MARÍTIMA COM ENCHIMENTO
EM PÓ DE CHUMBO , COM TRAVAMENTO EM VELCRO
REFORÇADO. CADA PEÇA PESANDO 2KG.

107 1 PAR CANELEIRA 3KG. CANELEIRA PARA ATIVIDADE
FÍSICA, COM PESO DE 3KG(CADA PEÇA). COMPOSIÇÃO
DO MATERIAL: CAPOTA MARÍTIMA COM ENCHIMENTO
EM PÓ DE CHUMBO , COM TRAVAMENTO EM VELCRO
REFORÇADO. CADA PEÇA PESANDO 3KG.

91,00 91,00

108 1 PAR CANELEIRA 4KG. CANELEIRA PARA ATIVIDADE
FÍSICA, COM PESO DE 4KG(CADA PEÇA). COMPOSIÇÃO
DO MATERIAL: CAPOTA MARÍTIMA COM ENCHIMENTO
EM PÓ DE CHUMBO , COM TRAVAMENTO EM VELCRO
REFORÇADO.

100,00 100,00

109 5 UND OXÍMETRO DIGITAL DE PONTA DE DEDO, VISOR EM
TECNOLOGIA LED DE ALTO CONTRASTE, INFORMA
SATURAÇÃO (SPO2) E FREQUÊNCIA CARDÍACA
(FC).DESCRIÇÕES MINIMAS : MEDIÇÃO PRECISA DO
SPO2: 35% À 99%-BATIMENTO CARDÍACO: 30 BPM À 250
BPM- CURVA E BARRA INDICADORA DE PULSAÇÃO
(CURVA PLESTIMOGRÁFICA)- PODE SER USADO EM
ADULTO E CRIANÇA A PARTIR DE 04 ANOS-INDICADOR
DE PILHA FRACA- DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO
CASO NÃO HAJA SINAL -DISPLAY MULTIDIRECIONAL,
6 MODOS E 4 DIREÇÕES- ALIMENTAÇÃO COM 2 PILHAS
AAA

137,80 689,00

110 4 UND MEDIDOR DE GLICOSE, RESULTADO EM 5 SEGUNDOS,
INTERVALO DE MEDIÇÃO ENTRE 20 E 600 MG/DL,
OPÇÃO DESCARREGAR DADOS NO COMPUTADOR,
CODIFICAÇÃO AUTOMÁTICA, DETECÇÃO DE PADRÕES,
SISTEMA EJETOR DE TIRAS QUE EVITA O CONTATO
COM A TIRA JÁ CONTAMINADA.

87,93 351,72

111 20 UND FAIXA ELÁSTICA DE INTENSIDADE FORTE. MATERIAL:
BORRACHA TERMOPLÁSTICA; DIMENSÕES
APROXIMADAS: 120CM X 15CM.

54,99 1.099,80

112 20 UND FAIXA ELÁSTICA DE INTENSIDADE MÉDIA.MATERIAL:
BORRACHA TERMOPLÁSTICA; DIMENSÕES
APROXIMADAS: 120 CM X 15CM.

45,23 904,60

113 20 UND FAIXA ELÁSTICA DE INTENSIDADE LEVE. MATERIAL:
BORRACHA TERMOPLÁSTICA; DIMENSÕES
APROXIMADAS: 120CM X 15CM.

16,62 332,40

114 2 KIT ARGOLA DE AGILIDADE. KIT CONTENDO 12 UNIDADES.
COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO COM DIMENSÕES
APROXIMADAS DE 45 CM DE DIÂMETRO. CORES
VARIADAS.

186,87 373,74

115 1 UND SUPORTE PARA ANILHAS COM CAPACIDADE DE ATÉ
250 KG, MATERIAL EM AÇO-CARBONO,
DESMONTÁVEL, COR PRETA.

447,34 447,34
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116 200 PAR MEIÃO ESPORTIVO. COMPOSIÇÃO: 52% POLIAMIDA,
31% ALGODÃO, 11% POLIÉSTER E 06%
ELASTODIENO .TAMANHO ÚNICO: 39 AO 44. COR A
DEFINIR.

32,00 6.400,00

117 260 UND CAMISA TÉRMICA MASCULINA SEGUNDA PELE
PROTEÇÃO UV 51+ BRANCA. CORES A DEFINIR.

59,94 15.584,40

118 260 UND BERMUDA TÉRMICA PROTEÇÃO UV 50+ BRANCO.
COMPOSIÇÃO: POLIESTER E ELASTANO. COR A
DEFINIR.

62,42 16.229,20

119 100 PAR CANELITO MEIA DE PROTEÇÃO ESPORTIVO SEM PÉS.
ESPECIFICAÇÕES: COMPRIMENTO APROXIMADO: 36
CM. COMPOSIÇÃO: 80% POLIESTER, 10% ELASTANO E
10% SPANDEX. COR A DEFINIR.

39,12 3.912,00

120 1 KIT ALVO DE TREINO DE VOLÊI PARA TODOS OS NÍVEIS
VNT900 TARGET VNT900, NO SIZE - KIT CONTENDO
BOLSA E 3 NET TARGET. TAMANHO APROXIMADO
ABERTO DE 167 CM DE ALTURA E 86CM DE LARGURA.
COMPOSIÇÃO: TECIDO EM POLIÉSTER, BASTÃO EM
FIBRA DE VIDRO E ALUMÍNIO.

257,00 257,00

121 2 UND PLACAR ELETRÔNICO PARA BOCHA ADAPTADA COM
13 DÍGITOS NUMÉRICOS DE 54MM DE ALTURA, EM
FACE DUPLA COM DOIS CRONÔMETROS NO FORMATO
MM:SS. AMBOS DEVEM SER PROGRAMÁVEIS E
COMPLEMENTARES, ALTERNANDO O
FUNCIONAMENTO ENTRE ELES. POSSUIR OS LEDS DOS
MOSTRADORES EM VERMELHO E AZUL, ESTRUTURA
NA COR PRETA. CONTER DOIS CAMPOS DE PONTOS
ATÉ 99 E UM CAMPO DE MARCADOR DE PARCIAIS ATÉ
9. PAINEL DE CONTROLE COM DISPLAY PARA A
OPERAÇÃO DO PLACAR. DIMENSÕES: LARGURA: 47CM;
ALTURA: 24CM; PROFUNDIDADE: 9CM; ALIMENTAÇÃO:
110/220 - BIVOLT AUTOMÁTICO.

6.299,90 12.599,80

122 1 UND BOLSA PARA TACOS DE GOLFE . ESPECIFICAÇÕES:
FABRICADO EM COURO PU À PROVA D'ÁGUA. POSSUI
BOLSOS COM ZIPER E DIVISÕES INTERNAS.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 92CMX40CMX29CM.

940,27 940,27

123 6 UND TACO DE GOLFE. ADULTO. MATERIAL: BORRACHA
ANTIDERRAPANTE (ALÇA) + AÇO INOXIDÁVEL (EIXO)
+ LIGA DE ZINCO (CABEÇA) TAMANHO APROXIMADO:
COMPRIMENTO TOTAL DE CERCA DE 91,4 CM/35,98
POLEGADAS, LARGURA 11,4 CM/4,49 POLEGADAS.

326,00 1.956,00

124 5 KIT AGULHA PARA BOMBA DE AR (BICO AGULHA). KIT
CONTENDO 3 AGULHAS.

15,00 75,00

125 1 UND MACA DE ATENDIMENTO PORTÁTIL DOBRÁVEL -
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FEITA EM ALUMÍNIO DE
ALTA RESISTÊNCIA, COM 3 REGULAGENS DE ALTURA
E INCLINAÇÃO DA PARTE SUPERIOR, FORRAÇÃO EM
COURO SINTÉTICO. PESO DO PRODUTO APROXIMADO:

1.368,00 1.368,00



MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação - Anexos
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

14KG. DIMENSÕES APROXIMADAS: (A X L X C) 80CM X
70CM X 185CM.

126 60 UND SHAPE DE SKATE - SHAPE DE MAPLE - 7 LAMINAS DE
MAPLE, FURAÇÃO SEQUENCIADA, MEDIDA 8,0 E 8,25

220,00 13.200,00

127 20 UND COLETE SALVA VIDAS PARA PRATICA DA
MODALIDADE DE CANOAGEM- MODELO RACE,
PERSONALIZADO, AJUSTÁVEL NAS LATERAIS E NOS
OMBROS. MATERIAL: ESPUMA DE CÉLULAS
FECHADAS- NYLON 500 (CORDURA)- FITAS DE
POLIPROPILENO- FIVELAS E ENGATES DE NYLON COM
TRAVA DE SEGURANÇA - NEOPRENE 3MM. MEDIDAS
MINIMAS : P: ATÉ 55KG - M/G: 55 KG ATÉ 90 KG- GG: 90
KG ATÉ110KG - NA COR ROSA

302,00 6.040,00

128 5 UND GUARDA-SOL EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM
DUPLA CAMADA DE SILVER COATING FPS 100. HASTE
EM ALUMÍNIO POLIDO ARTICULÁVEL, VARETAS DE
FIBRA DE VIDRO REFORÇADAS E UMA SAÍDA DE AR
NO TOPO. COM 2,4M DE DIÂMETRO E HASTE DE 2,3M
DE COMPRIMENTO. PROTEÇÃO FPS: ACIMA DE 70 FPS

271,45 1.357,25

129 40 UND BOLA DE BASQUETEBOL FEMININA - BOLA
PROFISSIONAL BG 4500 EM COURO. CERTIFICADO FIBA
APPROVED. TAMANHO 6. BOLA UTILIZADA NAS
COMPETIÇÕES OFICIAIS DA FEDERAÇÃO PARANAENSE
DE BASKETBALL. MODELO CONFORME IMAGEM EM
ANEXO. ATENDENDO A MARCA DE ACORDO COM A
DECLARAÇÃO DA CONFEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO
DE REFERÊNCIA

570,88 22.835,20

130 40 UND BOLA DE BASQUETEBOL MASCULINA - BOLA
PROFISSIONAL BG 4500 EM COURO. CERTIFICADO FIBA
APPROVED. TAMANHO 7. BOLA UTILIZADA NAS
COMPETIÇÕES OFICIAIS DA FEDERAÇÃO PARANAENSE
DE BASKETBALL. MODELO CONFORME IMAGEM EM
ANEXO. ATENDENDO A MARCA DE ACORDO COM A
DECLARAÇÃO DA CONFEDERAÇÃO ANEXO AO TERMO
DE REFERÊNCIA

570,88 22.835,20

131 160 UND CADEIRA PLASTICA BISTRÔ EMPILHAVEL SEM BRAÇO
NA COR PRETA. ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL
POLIPROPILENO 100% VIRGEM, POSSUI PROTEÇÃO
CONTRA RAIOS UV, CAPACIDADE MÍNIMA DE PESO
SUPORTADO DE 150 KG. MEDIDAS APROXIMADAS:
ALTURA: 88,8CM, LARGURA: 42,5CM, COMPRIMENTO:
51,2CM. POSSUI CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO PELA
NORMA ABNT 14776 E PORTARIA 166 DE 14/04/2021.

96,00 15.360,00

132 40 UND MESA PLÁSTICA EMPILHÁVEL NA COR
PRETA .COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO COM
MATERIAL 100 % VIRGEM. CAPACIDADE DE PESO DE
ATÉ 150 KG DISTRIBUIDOS SOBRE A MESA MEDIDAS
APROXIMADAS: (C X L X A) 70CM X 70CM X 72CM.
PODEM SER EMPILHADAS PARA ARMAZENAMENTO.
POSSUI PROTEÇÃO CONTRA OS RAIOS UV.

108,00 4.320,00
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CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO.

133 20 UND JOGO DE XADREZ PROFISSIONAL, DAMA EXTRA COM
PEÇAS CHUMBADAS E COM FELTRO. MATERIAL
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO. SEM TABULEIRO
CONTENDO 17 PEÇAS CLARAS E 17 PEÇAS ESCURAS,
TOTAL DE 34 PEÇAS. COM AS DIMENSÕES: REI = 10.6
CM, DAMA = 9.0 CM,CAVALO = 7.2 CM, BISPO = 7.8 CM,
TORRE = 6.3 CM, PEÃO = 5.8 CM.

280,00 5.600,00

134 20 UND RELÓGIO DIGITAL DE XADREZ PROFISSIONAL.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: BÔNUS (ACRÉSCIMO POR
LANCE); DELAY (ATRASO DE CONTAGEM DE TEMPO);
CONTAGEM DE TEMPO PROGRESSIVA E CONTAGEM
REGRESSIVA; CONTADOR DE LANCES, PERMITE
CORREÇÃO DE TEMPO DURANTE O JOGO; PODE SER
UTILIZADO COMO CRONÔMETRO DE CONTAGEM
PROGRESSIVA, NO MÁXIMO ATÉ 10 HORAS; FUNÇÃO
DE ALARME (LIGA / DESLIGA); FONTE DE
ALIMENTAÇÃO PILHA AA.

330,00 6.600,00

135 2 UND JOGO DE XADREZ PROFISSIONAL ELETRÔNICO.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA CAIXA: TABULEIRO EM
MDF LAMINADO; PEÇAS POLIESTIRENO DE ALTO
IMPACTO, COM DUAS DAMAS EXTRA; CABOS PARA
CONEXÃO; POWERBANK; MANUAL DE USUÁRIO.
DIMENSÕES: ALTURA: 21 CM; LARGURA: 54 CM;
COMPRIMENTO: 54 CM; CASAS 5.6 CM. DIMENSÕES DAS
PEÇAS: REI 9.6CM; DAMA 8.1CM; BISPO 7.2CM; CAVALO
7CM; TORRE 5.6CM; PEÃO 4.4CM.

2.928,57 5.857,14

Valor Total Geral: R$ 714.971,56 (setecentos e quatorze mil, novecentos e setenta e
um reais e cinquenta e seis centavos)
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RESOLUÇÃO N°69/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:57:18 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º .........

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de
Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu
Prefeito, Sr. Leonaldo Paranhos da Silva, portador da matrícula funcional nº 30.713-2, residente e
domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202.....,
processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro de 2024,
e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
equipamentos e materiais esportivos para o desenvolvimento das atividades esportivas,
paradesportivas, físicas e recreativas da Secretaria de Esporte e Lazer, especificado(s) no(s)
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] ou
[do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão
gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata
de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do
Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde
que o detentor haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art.
23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ao período de
prorrogação da ata.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão
observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 18.027 de 2024.

8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão
que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. for liberado;

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
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9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

9.1.4. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração;

9.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 29, deste
Decreto; ou

9.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

9.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3º do art. 28 e no
§4º do art. 29, do Decreto n° 18.027/2024;

9.4.2. pelo decurso do prazo de vigência;

9.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador providenciar o registro das penalidades aplicadas previstas
em lei e no instrumento convocatório (art. 8º, inciso XV, do Decreto nº 18.027, de 2024);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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10.3. É de competência das secretarias ou unidades administrativas participantes zelar pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços (art. 9º, do inciso IX, do Decreto nº 18.027, de 2024).

10.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de 2024.

_________________________
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

LEONALDO PARANHOS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade
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Lei nº 5.571, de 23 de julho de 2010

Secretaria Municipal de Comunicação Social

 

 

 

RESOLUÇÃO N°68/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:027565169

02

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:56:16 
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Modelo de Termo de Contrato - Aquisições – Licitação

Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021

(Processo Administrativo n°136079/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR
E .............................................................

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de Cascavel/PR,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Leonaldo Paranhos da Silva, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 30.713-2, residente e
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..............................,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II )

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de equipamentos e materiais
esportivvos para o desenvolvimento das atividades esportivas, paradesportivas, físicas e recreativas
da Secretaria de Esporte e Lazer - SEMEL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2

3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados
do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

2.5. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.2 for efetivada, o
contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a
anotação do novo prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações
Públicas".

OU

2.6. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados
do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.6.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 06/09/2024.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Corregedoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Secretaria ou Unidade Administrativa terá o prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de 0,5.% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.
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3. compensatória de 0,5% (meio por cento) até o máximo de 30% (trinta por
cento), sobre o valor total do contrato, nos casos previstos no item 11.1 letras
“a” à “h” a ser determinada a dosimetria da pena através do processo
administrativo sancionador, conforme estabelecido no Decreto Municipal n°
16.664/2023.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
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outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

I. Gestão/Unidade:
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II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de 2024.

_________________________
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

LEONALDO PARANHOS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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